
Convenção  da  OIT  -  Segurança  na  Utilização  de  Produtos  Químicos  no 
Trabalho
Promulga a Convenção nº 170 da OIT, relativa à Segurança na Utilização de Produtos 
Químicos no Trabalho, assinada em Genebra, em 25 de junho de 1990.
O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da 
Constituição Federal,
Considerando que a Convenção nº 170 da OIT, relativa à Segurança na Utilização de 
Produtos Químicos no Trabalho, foi assinada em Genebra, em 25 de junho de 1990;
Considerando que o ato multilateral em epígrafe foi oportunamente aprovado por meio de 
Decreto Legislativo nº 67, de 4 de maio de 1995;
Considerando a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 4 de novembro de 
1993;
Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação da Emenda 
em 23 de  dezembro  de  1996,  passando a  mesma a  vigorar,  para  o  Brasil,  em 22 de 
dezembro de 1997, decreta: Art.1º; Art.2º.
Brasília, em 3 de julho de 1998; 177º da Independência e 110º da República.
Fernando Henrique Cardoso
Luiz Felipe Lampreia
DOU de 6.7.98

Decreto nº 2.657, de 3 de julho 1998

Promulga a Convenção nº 170 da OIT, relativa à Segurança na Utilização de Produtos 
Químicos no Trabalho, assinada em Genebra, em 25 de junho de 1990.
O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da 
Constituição Federal,
Considerando que a Convenção nº 170 da OIT, relativa à Segurança na Utilização de 
Produtos Químicos no Trabalho, foi assinada em Genebra, em 25 de junho de 1990;
Considerando que o ato multilateral em epígrafe foi oportunamente aprovado por meio de 
Decreto Legislativo nº 67, de 4 de maio de 1995;
Considerando a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 4 de novembro de 
1993;
Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação da Emenda 
em 23 de  dezembro  de  1996,  passando a  mesma a  vigorar,  para  o  Brasil,  em 22 de 
dezembro de 1997, decreta:
 
Art 1º A Convenção nº  170 da  OIT,  relativa à  Segurança na  Utilização  de Produtos 
Químicos no Trabalho, assinada em Genebra, em 25 de junho de 1990, apensa por cópia 
ao Presente Decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém

Art 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Brasília, em 3 de julho de 1998; 177º da Independência e 110º da República.
Fernando Henrique Cardoso
Luiz Felipe Lampreia
DOU de 6.7.98

(...)
Parte IV - Responsabilidade dos Empregadores
Artigo 10
Identificação
1. Os empregadores deverão assegurar-se de que todos os produtos químicos utilizados no 
trabalho estejam etiquetados ou marcados, de acordo com o previsto no Artigo 7, e de que 



as fichas com dados de segurança foram proporcionadas, segundo é previsto no Artigo 8, e 
colocadas à disposição dos trabalhadores e de seus representantes.
2.  Quando  os  empregadores  receberem  produtos  químicos  que  não  tenham  sido 
etiquetados ou marcados de acordo com o previsto no Artigo 7 ou para os quais  não 
tenham sido proporcionadas fichas com dados de segurança, conforme está previsto no 
Artigo 8,  deverão obter informações pertinentes do fornecedor  ou de outras fontes de 
informação razoavelmente disponíveis, e não deverão utilizar os produtos químicos antes 
de obterem essas informações.
3.  Os  empregadores  deverão  assegurar-se  de  que  somente  sejam  utilizados  aqueles 
produtos classificados de acordo com o previsto no Artigo 6 ou identificados ou avaliados 
segundo o parágrafo 3 do Artigo 9 e etiquetados ou marcados em conformidade com o 
Artigo 7, bem como de que sejam tomadas todas as devidas precauções durante a sua 
utilização.

(...)

Artigo 15
Informação e Formação
Os empregadores deverão:
a)  informar  aos  trabalhadores  sobre  os  perigos  que  oferece  a  exposição  aos  produtos 
químicos que utilizam no local de trabalho;
b)  instruir  os  trabalhadores  sobre  a  forma  de  obterem  e  usarem as  informações  que 
aparecem nas etiquetas e nas fichas com dados de segurança;
c) utilizar as fichas com dados de segurança, juntamente com as informações específicas 
do local de trabalho, como base para a preparação de instruções para os trabalhadores, que 
deverão ser escritas se houver oportunidade;
d) proporcionar treinamento aos trabalhadores, continuamente, sobre os procedimentos e 
práticas a serem seguidas com vistas à utilização segura de produtos químicos no trabalho.

Parte VI - Direitos dos Trabalhadores e seus Representantes
Artigo 18
1.  Os trabalhadores deverão ter o direito de se afastar de qualquer perigo derivado da 
utilização de produtos químicos quando tiverem motivos razoáveis  para acreditar,  que 
existe um risco grave e iminente para a sua segurança ou a sua saúde, e deverão indicá-la 
sem demora ao seu supervisor.
2. Os trabalhadores que se afastem de um perigo, em conformidade com as disposições do 
parágrafo anterior, ou que exercitem qualquer outro direito em conformidade com esta 
Convenção, deverão estar protegidos contra as conseqüências injustificadas desse ato. 
3. Os trabalhadores interessados e os seus representantes deverão ter o direito de obter:
a)  informações sobre a  identificação dos  produtos químicos  utilizados  no trabalho,  as 
propriedades perigosas desses produtos, as medidas de precaução que devem ser tomadas, 
a educação e a formação;
b) as informações contidas nas etiquetas e os símbolos;
c) as fichas com dados de segurança;
d) quaisquer outras informações que devam ser conservadas em virtude do disposto na 
presente Convenção.


